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IMPORTAÇÃO



Estabelece um regime comunitário para prevenir, impedir e eliminar a
pesca ilegal, não declarada e não regulamentada (que altera os
Regulamentos (CEE) n. o 2847/93, (CE) n.o 1936/2001 e (CE)
n.o 601/2004, e que revoga os Regulamentos (CE) n.o 1093/94 e (CE)
n.o 1447/1999)

Regulamento (CE) N.o 1005/2008, 29 de Setembro de 2008 



Determina as normas de execução do Regulamento (CE) n.o 1005/2008
do Conselho, que estabelece um regime comunitário para prevenir,
impedir e eliminar a pesca ilegal, não declarada e não regulamentada

Regulamento (CE) N.o 1010/2009, 22 de Outubro de 2009 



Regulamento (CE) N.o 1005/2008 – Alterado por:



(…)

(…)

Alteração do Regulamento (CE) n.º 1005/2008



CERTIFICADO DE REEXPORTAÇÃOCERTIFICADO DE CAPTURA

INFORMAÇÕES DO TRANSPORTE

Alteração do Regulamento (CE) n.º 1005/2008



O TRACES NT é uma plataforma online da Comissão Europeia que notifica, certifica e
monitoriza o comércio de animais, produtos de origem animal, alimentos para animais e
géneros alimentícios de origem não animal, plantas, sementes, ...

O TRACES-NT é um instrumento eficaz que permite assegurar:
• rastreabilidade (controlo da circulação dos produtos, tanto no interior da UE como a

partir de países terceiros);
• intercâmbio de informações/transparência (permite aos parceiros comerciais e às

autoridades competentes obter facilmente informações sobre a circulação das suas
remessas e acelerar os procedimentos administrativos);

• gestão dos riscos (reagir rapidamente às ameaças para a saúde, rastreando a circulação
das remessas e facilitando a gestão dos riscos das remessas rejeitadas); e,

• Acessível 24/7, gratuitamente e sem necessidade de software.
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A utilização do TRACES para o envio de certificados de captura eletrónicos está estabelecida pelo Regulamento (CE) n.º
1005/2008 do Conselho (com as suas últimas alterações).

“O sistema CATCH é integrado no sistema informático veterinário integrado (TRACES) referido no artigo 133.o, n.o 4, do Regulamento (UE)
2017/625 do Parlamento Europeu e do Conselho.”

A nível da UE, a utilização do CATCH para o envio de certificados de captura e documentos conexos passará a ser
obrigatória a partir de 10 de janeiro de 2026.

Os países terceiros utilizarão o sistema de forma voluntária para criar e validar certificados de captura e documentos
conexos.

TRACES

TRACES NT – IT CATCH



IT CATCH – sistema digital de certificação de capturas para a importação de
produtos da pesca na União Europeia, para prevenir, impedir e eliminar a
pesca ilegal, não declarada e não regulamentada (INN), a todos os produtos
da pesca.

• Por «produtos da pesca» entendem-se quaisquer produtos classificáveis no capítulo 03 e nas posições
pautais 1604 e 1605 da Nomenclatura Combinada estabelecida pelo Regulamento (CEE) n. o 2658/87 do
Conselho, de 23 de Julho de 1987, relativo à nomenclatura pautal e estatística e à pauta aduaneira
comum (1), com exceção dos produtos indicados no anexo I do presente regulamento (ao abrigo do
Capítulo 03 e das posições pautais 1604 e 1605).

• Lista de produtos excluídos da definição de produtos da pesca – Anexo I do regulamento 1005/2008
alterada pelo Regulamento de Execução EU 2022/1479 de 7 de setembro

(1) JO L 256 de 7.9.1987, p. 1.

IT CATCH



Artigo 12.o – B (Alteração do Regulamento (CE) n.o 1005/2008)

Funcionalidades gerais do sistema CATCH

1. O sistema CATCH:

a) Permite a apresentação, o tratamento, o armazenamento, a gestão e o intercâmbio informatizados das
informações, dados e documentos necessários para realizar o controlo, a gestão do risco, as verificações, a gestão
das quantidades e decisões, conforme previsto no presente capítulo e em atos delegados e de execução conexos a que
se referem o presente capítulo e o artigo 54.o -A, entre as autoridades competentes dos Estados-Membros e a
Comissão e, se for caso disso, entre as autoridades competentes dos Estados-Membros e as autoridades
competentes dos Estados de pavilhão, dos países de transformação e de outros países terceiros em causa, e
importadores e exportadores;

b) Proporciona um mecanismo de gestão das quantidades, que garante que o peso das matérias-primas de uma ou mais
importações cobertas por um único certificado de captura não excede o peso validado nesse certificado;

c) Permite, o mais tardar até 10 de janeiro de 2028, o intercâmbio com as autoridades de outros Estados-Membros e com as
autoridades aduaneiras dos Estados-Membros, através da Janela Única da UE, de informações, dados e documentos
pertinentes para a importação, reexportação e, se for caso disso, exportação de produtos da pesca, nos termos das
disposições do presente capítulo e dos atos delegados e de execução adotados nos termos do presente capítulo;

d) Permite a gestão e a análise do risco por meios eletrónicos.

2. O sistema CATCH pode interagir com outros sistemas pertinentes para a luta contra a pesca INN,
nomeadamente através de uma interface com os sistemas informáticos nacionais existentes e operacionais.

IT CATCH



Objetivos CATCH:

• rastreabilidade (controlo da circulação dos produtos, ao longo de todas as etapas de produção,
desde a captura até à comercialização);

• intercâmbio de informações (facilita a cooperação entre Estados bandeira, países de
transformação e de comercialização);

• transparência (melhoria na divulgação da informação e permitir aos Estados de bandeira
monitorizar as atividades de pesca realizadas pelos seus navios e apoiar o cumprimento das regras
de conservação e gestão).

Certificar a legalidade dos produtos da pesca

IT CATCH



Registo no TRACES NT em https://webgate.ec.europa.eu/tracesnt/login

Para aceder à plataforma TRACES NT 
deve ter uma conta EU Login.

TRACES NTAntes de começar a utilizar o CATCH…



Introduza os dados da sua conta EU Login (correio eletrónico e método de verificação).

Se já tiver uma conta EU Login, não crie uma nova. 

Todos os utilizadores têm de configurar uma autenticação de dois fatores na sua conta EU Login 
para aceder ao TRACES NT.

EU LOGIN

O EU Login é a aplicação de
início de sessão único para
uma vasta gama de
plataformas da CE e pode
ser utilizada uma única
conta para autenticar em
vários sistemas.

Antes de começar a utilizar o CATCH…



Antes de começar a utilizar o CATCH…

1º LOGIN 2º OPERADOR

3º FUNÇÃO/PERFIL

O sistema informático deve
identificar a função/perfil no
programa de certificação
CATCH para lhe atribuir as
responsabilidades
adequadas.

IMPORTADOR

Capítulo: Fishing (EU Countries)

Secção: CATCH fishery products - EU (CFFP)

Tipo de Atividade: Importer



Antes de começar a utilizar o CATCH…



Para criar ou aceder a um certificado no TRACES NT - CATCH, o Utilizador (user) deve solicitar uma
função/perfil (role) dentro de um Operador (operator), associando a sua conta EU Login a esse Operador.
Uma vez validada a função/perfil (role), o Utilizador (user) terá acesso à plataforma TRACES NT e a todas
as funcionalidades a que o seu Operador (operator) tiver direito.

Utilizadores - (user) qualquer indivíduo que utilize a plataforma TRACES NT.
• Os Utilizadores (users) possuem uma conta pessoal EU Login, associada ao seu endereço de e-mail,

que permite a sua autenticação no TRACES NT.
• Os Utilizadores (users) podem ser/estar associados a um ou vários Operadores.

Operadores - (operators) são empresas, sociedades, entidades jurídicas e organizações, entre outros
estabelecimentos.
• Os Operadores podem ser: importador de pescado e/ou exportador de pescado.

Autoridade Competente – (validating Authority) DGRM | IRP (Açores) | DRP (Madeira)

IT CATCH – Termos e Glossário
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IT CATCH – Operador IMPORTADOR | CC
1. Como Importador (ou RFL), criar um Certificado de Captura (CC)

(Responsible For the Load)



IT CATCH – Operador IMPORTADOR | CC

Na página inicial do TRACES NT, no menu superior esquerdo, clique em «Documentos» e, em seguida, em «CATCH».

Clique em «+ Certificado de Captura» e em seguida, «Criar novo Certificado de Captura ».

(Responsible For the Load)



IT CATCH – Operador IMPORTADOR | CC

NOTA
Se tiver um certificado de captura com o modelo em conformidade com o anexo II do Regulamento INN em vigor 
até 9 de janeiro de 2026, selecione a opção «Criar novo certificado de captura (versão em papel validada pelo 
Estado de pavilhão antes de 10.01.2026)».



IT CATCH – Operador IMPORTADOR | CC

É apresentada uma janela a solicitar a seleção das
mercadorias. Pode indicar o código de nomenclatura,
a secção ou a espécie no campo «pesquisar» ou
pesquisar manualmente clicando no botão «+» do
lado esquerdo dos códigos.

• Pesquisar
• Selecione o código de mercadoria relevante clicando
na caixa de verificação à direita de uma mercadoria.
Pode selecionar um ou mais códigos de mercadorias.

• Clique em Concluído

Pelo menos um código deve ser selecionado.

Os códigos das mercadorias seguem o Sistema Harmonizado (SH)
desenvolvido pela Organização Mundial das Alfândegas.



IT CATCH – Operador IMPORTADOR | CC

É apresentada a versão eletrónica de um
«Certificado de Captura da União Europeia»,
com as seguintes informações:

Dados do certificado de captura – caso
seja necessário introduzir os dados do
próprio certificado caixa 1 a 7.

Dados relativos ao transporte – onde é
necessário introduzir os dados da caixa 10.

* Campo obrigatório

1
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CERTIFICADO DE CAPTURA
INFORMAÇÕES DO TRANSPORTE



IT CATCH – Operador IMPORTADOR | CC

Caixa 1 Autoridade competente

O objetivo desta caixa é selecionar a autoridade competente que controla as atividades do navio de 
pesca (ou seja, o Estado de pavilhão do navio de pesca).
No campo Nome, comece a escrever o nome da autoridade competente (do Estado pavilhão do 
navio) e selecione-o na lista pendente que aparece. Se selecionar primeiro o país, pode restringir os 
resultados na lista.



IT CATCH – Operador IMPORTADOR | CC
Para que o sistema o reconheça como Importador/RFL (Responsible For the Load), e iniciar o fluxo de trabalho 
Importador, tem de se preencher as casas 1 e 8 e, em seguida, guardar o documento como rascunho.

Caixa 8 Exportador

Completar as informações

• No campo Nome, começar a digitar o nome do operador e selecione-o na lista suspensa
que aparece. Se selecionar primeiro o país, pode restringir os resultados na lista.

• Executar uma pesquisa avançada (clicando no pequeno botão «+»), acrescentando
filtros para restringir a pesquisa. É obrigatório selecionar o país do operador.

• Selecionar um operador que tenha sido anteriormente guardado como favorito clicando
no botão «estrela».

ou

ou



IT CATCH – Operador IMPORTADOR | CC
* Operador exportador ausente

Se o operador não estiver na lista (não está presente no sistema), pode criar-se um novo:

Clicar em + Criar um novo operador

Preencher os dados necessários [Detalhes da atividade: secção Fishing (All countries) - CATCH Fishing products (CFFP), 
Exportador]

NOTA

O botão «+ Criar um novo operador» só aparecerá depois de se
efetuar uma pesquisa avançada, a fim de evitar, tanto quanto
possível, duplicações no sistema.

Chama-se a atenção para o facto de se ter de preencher todas
as informações obrigatórias em «Dados do operador» para se
poder escolher a secção e a atividade. Escolher a seção e a
atividade corretas. Em seguida, clicar em «Guardar».

É possível que uma janela azul apareça para informá-lo de que
já existem alguns outros operadores no sistema com nomes
semelhantes. Para evitar duplicações, verificar primeiro se o
operador não está na lista de sugestões. Também é possível
adicionar uma atividade a um operador existente, se necessário.
Caso contrário, clicar na cruz para fechar esta janela e ser capaz
de salvar o novo operador.



IT CATCH – Operador IMPORTADOR | CC
Se o operador não constar da lista e não for um operador regular:

• Clicar em Utilizar uma entidade não empresarial.

• Preencher os dados necessários (dados obrigatórios).

Nota
Utilizar esta opção apenas se não necessitar de utilizar este
operador em futuros certificados: uma vez que não está
registado na base de dados, terá de preencher os dados do
operador sempre que tiver de copiar um certificado do
mesmo operador.



IT CATCH – Operador IMPORTADOR | CC
Guardar como rascunho

O certificado de captura é guardado como ‘rascunho’ e ainda pode editá-lo posteriormente.

Um número de série de rascunho (draft) é automaticamente atribuído ao certificado de
captura.
A informação “Criado pelo importador” junto à referência destaca o workflow utilizado.



IT CATCH – Operador IMPORTADOR | CC
Guardar como rascunho

O certificado de captura é guardado como ‘rascunho’ e ainda pode editá-lo posteriormente.

Um número de série de rascunho (draft) é automaticamente atribuído ao certificado de
captura.
A informação “Criado pelo importador” junto à referência destaca o workflow utilizado.

EU IUU Regulation (EC) No 1005/2008, before 10th January 2026



IT CATCH – Operador IMPORTADOR | CC
Completar a informação do certificado de captura

• Digitar o Número do documento      os espaços vazios ou letras minúsculas não são aceites
• Clicar em Validar referência

• Aparece uma mensagem «Sucesso: O número do documento é válido».



IT CATCH – Operador IMPORTADOR | CC

«Número do documento»

Se a referência já tiver sido introduzida no sistema, aparece uma mensagem de erro ao validar a referência:

«Número do documento: este certificado de captura ou declaração de transformação já existe em CATCH. Siga o 
«fluxo de trabalho de reutilização»

Este erro impede a reintrodução do mesmo certificado no sistema, evitando cópias duplas.

«Fluxo de trabalho de reutilização»

Para ter acesso a esse certificado de captura e selecioná-lo
numa declaração do importador ou numa declaração de
transformação, tem-se duas opções:

Voltar para a página de pesquisa. Selecionar a opção
pertinente entre os botões «Declaração do importador → do
certificado de captura» e «Declaração de transformação → do
certificado de captura». Preencher os dados solicitados e o
certificado aparece ligado à declaração escolhida (declaração
do importador ou declaração de transformação).

Em seguida é obrigatório anexar o certificado de captura
original na secção «Documentos comprovativos».



IT CATCH – Operador IMPORTADOR | CC

Caixa 2: Navio de pesca – Licença de pesca
Esta casa é parcialmente preenchida (nome do navio, país, porto de origem, número de registo, indicativo de chamada,
número OMI/UVI e contacto) após a seleção do(s) navio(s) de pesca na casa 3.

Para completar esta secção:
• Clicar em Selecionar.
• Escolher uma ou mais licenças da lista

clicando no botão Selecionar, à direita de
uma licença. Se a for uma longa lista,
introduzir o número de referência no campo
«Pesquisa» (apresentado na parte superior).



IT CATCH – Operador IMPORTADOR | CC

Se a licença não constar da lista, clicar em + Criar nova licença de pesca.

Preencher os dados necessários e, em seguida, clique em + Criar.

Para acrescentar as licenças selecionadas ao certificado, clicar em «Adicionar licenças de pesca selecionadas».

Uma vez acrescentada(s) a(s) opção(ões) correta(s), o número de referência e a validade da licença são
automaticamente preenchidos.

Pode usar os botões Apagar (lixo) ou Editar (lápis) para remover ou alterar licenças incluídas no                      
certificado, se necessário.

Se a licença tiver a data de validade errada na base de dados e tiver sido estendida no tempo (de acordo com o
certificado de captura original), tem de ser atualizada.

→ Clicar no ícone , selecionar uma nova data de validade → clicar em Atualizar.



IT CATCH – Operador IMPORTADOR | CC

Caixa 3 Descrição dos produtos

O objetivo desta casa é preencher, para cada viagem de pesca relacionada com um código
de produto selecionado, as secções obrigatórias Espécies, Navio de pesca, Zona
de captura – Zona(s) FAO, Zona de captura – ZEE ou alto mar, Data de captura (desde),
Data de captura (até) e respetivo peso.



IT CATCH – Operador IMPORTADOR | CC

+ Adicionar mercadoria ou Modificar mercadorias para adicionar ou alterar os códigos de produtos incluídos no
certificado.

Remover para eliminar o código do produto selecionado da lista (se houver mais do que um).

Limpar linhas para eliminar todas as linhas (viagens de pesca) relacionadas com o código do produto selecionado.

+ Adicionar linha para adicionar 1 linha (viagem de pesca) relacionada com o código do produto selecionado. Podem
adicionar-se 5, 10, 50 ou 100 linhas de uma só vez ao clicar na seta.

Utilize os pequenos ícones do lado direito da linha (viagem de pesca) para eliminar, editar ou copiar
de forma independente a linha selecionada.



IT CATCH – Operador IMPORTADOR | CC 

Código do produto

O código do produto é automaticamente
preenchido após a seleção da(s)
mercadoria(s). Ao clicar no pequeno ícone
de informação, abre-se uma mensagem
com a descrição completa do código do
produto. Clicar em Fechar para fechar a
mensagem instantânea.

Espécie

Para completar esta secção:

Selecionar as espécies pertinentes na lista pendente correspondente.
Em alternativa, para encontrar-se a espécie pelo nome científico da espécie ou
o código FAO.



Para selecionar mais do que uma espécie (dentro do mesmo código), clique no botão «+» para
adicionar linha(s) na linha de código do produto ou clique no pequeno ícone «2 folhas», apresentado
no lado direito da linha, e selecione a outra espécie.

O pequeno ícone «2 folhas» permite copiar todas as informações introduzidas na linha (viagem de
pesca) para uma nova.

IT CATCH – Operador IMPORTADOR | CC



IT CATCH – Operador IMPORTADOR | CC 

Navio de Pesca

Só devem ser selecionados os navios que arvorem pavilhão da autoridade competente.

• Clicar em Selecionar e executar uma Pesquisa.
• É obrigatório selecionar o país do Estado de pavilhão do navio de pesca.
• Pesquisar e selecionar o navio de pesca em causa na lista pendente,
• clicando em Selecionar. Selecionar um navio de pesca que tenha sido
anteriormente guardado como favorito.

Se o país que pretende inserir não constar da lista, tal significa que
o Estado de bandeira não é um país notificado ou é identificado como
país não cooperante.

Se o navio de pesca não constar da lista (não está
presente no sistema), pode criar um novo:

• Clicar em + Criar um novo navio de pesca.

• Preencher os dados.

• Assinalar a casa «Not available» (não disponível)
caso não se tenha acesso aos dados obrigatórios.

• Clicar em Guardar.
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Preencher as secções obrigatórias Espécies, Navio de pesca, Zona de captura – Zona(s) FAO, Zona 
de captura – ZEE ou alto mar, Data de captura (desde), Data de captura (até) e respetivo peso.

Zona de captura – ZEE ou alto mar e zona de captura – ORGP,
só depois de selecionar a zona de captura – zona FAO:
Selecionar o correspondente «alto mar» para selecionar um (ou
mais) Estado(s) costeiro(s) e a zona pertinente da ORGP:

• Clicar no retângulo branco para selecionar cada secção.
Todos os resultados correspondentes aparecem.

• Selecionar mais do que uma destas áreas, tem de se clicar no
botão «+».

• Cada seleção pode ser removida de forma independente
clicando no botão «−» apresentado à direita ou selecionando
a opção «Não» ou «em branco».
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Zona de captura (outra)

Esta secção só deve ser preenchida se a(s) zona(s) de captura presente(s) no certificado de captura original não aparecer(em) para
seleção nas secções anteriores.

Data de captura (a partir de) e data de captura (até)

Peso estimado a desembarcar, peso líquido das capturas e peso verificado desembarcado (peso líquido das capturas em kg)

só deve ser fornecido um campo de peso.

Caixa 4 Referências às medidas de conservação e de gestão
aplicáveis (ex. ICCAT, WCPFC, medidas específicas do país 3º)

Esta é uma caixa de texto livre obrigatória, o que significa que deve
introduzir as medidas de conservação e de gestão associadas
ao(s) navio(s) de pesca e os dados relativos à(s) viagem(ns) de
pesca indicados na caixa 3, de acordo com o certificado de
captura original.

• Valor estimado DPe

• Peso det. SEM verificação Aut. Comp.

• Peso det. COM verificação Aut. Comp.
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Caixa 5 Capitão do navio de pesca ou Titular da licença de
pesca

O objetivo desta secção obrigatória é indicar o nome do(s)
capitão(es) do navio de pesca (ou do titular da licença de
pesca), e confirmar a presença da assinatura e do selo no
certificado de captura original.

O «país» não é a nacionalidade do Capitão/Titular da Licença,
mas sim o Estado de pavilhão do navio de pesca.

• Se o capitão não constar da lista, preencher a caixa de texto livre com o nome do capitão/FLH presente no certificado de captura
original.

• Se o nome do capitão/FLH for ilegível, assinalar a casa «Nome do capitão/titular da pesca é ilegível». O nome será bloqueado
com esta informação.

• Assinalar a casa «A assinatura está presente» apenas se estiver presente no certificado de captura original.

• Selecionar a(s) respetiva(s) viagem(ns) de pesca na lista pendente. As viagens de pesca são
identificadas pelo «número do lote» no lado esquerdo do código do produto.

No fluxo de trabalho do Importador, é mais provável utilizar esta última opção, uma vez que os capitães dos navios de pesca/FLH 
só estarão presentes na lista se utilizarem diretamente o sistema CATCH.
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Caixa 6 Declaração de transbordo no mar
Caixa 7 Autorização de transbordo e/ou desembarque numa zona portuária

TRANSBORDO
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Caixa 6 Declaração de transbordo no mar

• Capitão do navio de pesca, data de assinatura e 
assinatura

• Peso estimado
• Data do transbordo
• Zona/posição de transbordo
• Navio recetor
• Capitão do navio receptor e assinatura
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Caixa 7 Autorização de transbordo e/ou desembarque numa zona portuária

• Autoridade, nome e assinatura
• Porto de transbordo/desembarque
• Data do transbordo/desembarque
• Navio recetor (para transbordo no porto)
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Caixa 9 Validação da autoridade do Estado de pavilhão

O objetivo desta casa obrigatória é fornecer os dados de validação da autoridade do Estado de pavilhão, de acordo 
com o certificado de captura original.
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Caixa 10

O objetivo desta casa obrigatória é fornecer informações pormenorizadas sobre o transporte, a fim de garantir a 
rastreabilidade completa dos produtos da pesca para importação.

Esta secção só deve ser
utilizada nos casos em que os
produtos da pesca sejam
desembarcados na UE e não
tenham sido anteriormente
desembarcados noutro local.

No caso de existirem vários
meios de transporte, pode
ordená-los arrastando e
largando os artigos com as
setas de duplo sentido à
esquerda.

Esta secção só deve ser
utilizada se não tiverem sido
utilizados contentores no
transporte dos produtos da
pesca.

Preenchimento os «Dados relativos ao transporte»

(Assinalar esta opção, preenche 
algumas secções automaticamente)

Assinalar a casa «Assinatura
do exportador presente»
apenas se estiver presente no
certificado de captura original.

(Se não existir, preencher os campos 
necessários e clicar no botão verde «+ Criar»)

Indicar o(s) número(s) do(s)
contentor(es). Se for caso
disso, indicar o número do
selo e indicar se se trata do
selo oficial.

Escolher da lista pendente (EEE, 
EFTA, UE, Espaço Schengen)
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Na parte inferior da página tem a opção de clicar em Mais (More) , a fim de:

Apagar: permite eliminar o projeto existente
Copiar como novo: permite criar rapidamente um novo certificado de captura com base no certificado anterior.
Esta ação acelera o processo de apresentação de propostas. O certificado original não é alterado por esta ação.

SUCESSO: O certificado de captura foi criado no sistema CATCH.

O estatuto é VÁLIDO.
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Aparece um novo número de série do certificado de captura com as iniciais CATCH.CC, seguidas do código de país de duas 
letras do exportador.

A informação «Criado pelo importador» ao lado da referência destaca o fluxo de trabalho realizado; 

«Regulamento INN da UE (CE) n.o 1005/2008, antes/após 10 de janeiro de 2026» abaixo da referência destaca o modelo 
utilizado.



País de 
Origem

CC – Catch Certificate
SC – Simplified Catch Certificate
IM – Importers Declaration
PS – Processing Statement
…

Ano Número 
sequencial 

(Identificador 
único)

CATCH.CC.TH.2022.0000055

Ex.: O certificado de captura VALID com o número de referência CATCH.CC.MY.2022.0000005
substitui o certificado de captura pelo número de referência CATCH.CC.MY.2022.0000002.

IT CATCH – Certificados
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2. Como Importador (ou RFL), criar um Certificado de Captura Simplificado (SC)

(Responsible For the Load)
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Na página inicial do TRACES NT, no menu superior esquerdo, clique em «Documentos» e, em seguida, em «CATCH».

Clique em «+ Certificado de Captura» e em seguida, «Criar novo Certificado de Captura Simplificado».
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É apresentada uma janela a solicitar a seleção das
mercadorias. Pode indicar o código de nomenclatura,
a secção ou a espécie no campo «pesquisar» ou
pesquisar manualmente clicando no botão «+» do
lado esquerdo dos códigos.

• Pesquisar
• Selecione o código de mercadoria relevante clicando
na caixa de verificação à direita de uma mercadoria.
Pode selecionar um ou mais códigos de mercadorias.

• Clique em Concluído

Pelo menos um código deve ser selecionado.

Os códigos das mercadorias seguem o Sistema Harmonizado (SH)
desenvolvido pela Organização Mundial das Alfândegas.



IT CATCH – Operador IMPORTADOR | SC

É apresentada a versão eletrónica da página de criação do «Certificado de Captura da União Europeia»

Para que o sistema o reconheça como Importador e inicie o fluxo de trabalho Importador, tem de preencher
«Autoridade Competente» e a caixa 4 e, em seguida, guardar o documento como rascunho.

Dados do certificado de captura – introduzir
os dados do certificado.

Lista de navios – introduzir a lista de
pequenos navios de pesca de onde provêm
as capturas.
Dados relativos ao transporte – introduzir os
da caixa 6.

Guardar como rascunho
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Caixa 1 Autoridade competente

O objetivo desta caixa é selecionar a autoridade competente que controla as atividades do navio de pesca (ou
seja, o Estado de pavilhão do navio de pesca).
No campo Nome, comece a escrever o nome da autoridade competente e selecione-o na lista pendente que
aparece. Se selecionar primeiro o país, pode restringir os resultados na lista.

Se o país que pretende inserir não constar da lista, tal significa que o Estado de bandeira não é um país notificado ou é 
identificado como país não cooperante.
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Caixa 4 Exportador

O objetivo desta caixa é introduzir as informações do
exportador.

No campo Nome, comece a escrever o nome da Autoridade
competente e selecione-o na lista pendente que aparece. Se
selecionar primeiro o país, pode restringir os resultados na
lista.

* Operador exportador ausente

Se o operador não estiver na lista (não está presente no sistema), pode criar-se um novo:

Clicar em + Criar um novo operador

Preencher os dados necessários [Detalhes da atividade: secção Fishing (All Countries) - CATCH Fishing Products (CFFP), Exportador]

NOTA

O botão «+ Criar um novo operador» só aparecerá depois de se efetuar uma pesquisa avançada, a fim de evitar, tanto quanto possível,
duplicações no sistema.

Chama-se a atenção para o facto de se ter de preencher todas as informações obrigatórias em «Dados do operador» para se poder escolher a
secção e a atividade. Escolher a seção e a atividade corretas. Em seguida, clicar em «Guardar».

É possível que uma janela azul apareça para informá-lo de que já existem alguns outros operadores no sistema com nomes semelhantes. Para
evitar duplicações, verificar primeiro se o operador não está na lista de sugestões. Também é possível adicionar uma atividade a um operador
existente, se necessário. Caso contrário, clicar na cruz para fechar esta janela e ser capaz de salvar o novo operador.
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Se o operador não constar da lista e não for um operador regular:

• Clicar em Utilizar uma entidade não empresarial.

• Preencher os dados necessários.

Nota

Utilize esta opção apenas se não necessitar de utilizar este operador para futuros 
certificados: uma vez que não está registado na base de dados, terá de preencher 
os dados do operador sempre que tiver de copiar um certificado do mesmo 
operador.

Guardar como rascunho
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Guardar como rascunho

O certificado de captura é guardado como ‘rascunho’ (draft) e ainda pode editá-lo posteriormente.

Um número de série de rascunho é automaticamente atribuído ao certificado de captura.
A informação «Criado pelo importador» ao lado da referência destaca o fluxo de trabalho realizado.
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Preencher o certificado de captura simplificado
Secção: Número do documento - Preencher com o nr. documento presente no certificado de captura
simplificado original. (espaços vazios ou letras minúsculas não são aceites)
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Se a referência do «Número do documento» já tiver sido introduzida no sistema, aparece uma mensagem de erro ao validar 
a referência:

«Número do documento: este certificado de captura ou declaração de transformação já existe em CATCH. Siga o 
«fluxo de trabalho de reutilização»

Este erro impede a reintrodução do mesmo certificado no sistema, evitando cópias duplas.

«Fluxo de trabalho de reutilização»

Para ter acesso a esse certificado de captura e selecioná-lo
numa declaração do importador ou numa declaração de
transformação, tem-se duas opções:

Voltar para a página de pesquisa. Selecionar a opção
pertinente entre os botões «Declaração do importador → do
certificado de captura» e «Declaração de transformação → do
certificado de captura». Preencher os dados solicitados e o
certificado aparece ligado à declaração escolhida (declaração
do importador ou declaração de transformação).

Em seguida é obrigatório anexar o certificado de captura
original na secção «Documentos comprovativos».
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Preencher o certificado de captura simplificado (Cont.)
Caixa 1: Descrição dos produtos - preenchida automaticamente após a seleção da(s) mercadoria(s).

Caixa 2: Referências às medidas de conservação e de gestão aplicáveis - caixa de texto livre obrigatória, o que significa que
deve introduzir as medidas de conservação e de gestão associadas à espécie para a qual o certificado será emitido (ex. ICCAT,
WCPFC,…).

Caixa 3: Lista dos navios que forneceram capturas e quantidades por navio (nome, número de registo, etc. em anexo) - Ao
clicar em «Lista de navios», é reencaminhado para o separador «Lista de navios».

Caixa 4: Exportador – a data de assinatura do exportador, de acordo com o certificado de captura simplificado original;
Assinalar a casa «Assinatura e selo presente» apenas se ambos estiverem presentes no certificado de captura original.

Secção: Documentos comprovativos
O objetivo desta secção obrigatória é fornecer os dados de identificação do certificado de captura simplificado e anexar o
certificado de captura simplificado original. Selecionar o tipo de documento «CC versão em papel» na lista pendente
correspondente. Introduzir todas as informações pertinentes, tais como «Número» e «País».

Caixa 5: Validação da Autoridade do Estado de pavilhão - O objetivo desta caixa obrigatória é fornecer os dados de validação
da autoridade do Estado de pavilhão, de acordo com o certificado de captura simplificado original.

Para a opção «Versão em papel do certificado de captura», o «Número» refere-se ao número do documento, a «Data» refere-se 
à data de assinatura da Autoridade competente e o «País» refere-se ao Estado de pavilhão do navio de pesca.
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Preencher o certificado de captura simplificado (Cont.) Separador «Lista de navios»
O objetivo deste separador é completar a lista dos pequenos navios de pesca de onde provêm as capturas, bem como as 
espécies e quantidades capturadas por navio. (Pode aceder-se a este separador através do menu lateral)

+ Adicionar mercadoria ou Modificar mercadorias
para adicionar ou alterar os códigos de produtos
incluídos no certificado.

Remover para eliminar o código do produto selecionado
da lista (se houver mais do que um).

Limpar linhas para eliminar todas as linhas (viagens de
pesca) relacionadas com o código do produto
selecionado.

+ Adicionar linha para adicionar 1 linha (viagem de
pesca) relacionada com o código do produto
selecionado. Podem adicionar-se 5, 10, 50 ou 100 linhas
de uma só vez ao clicar na seta.
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Código do produto

O código do produto é automaticamente
preenchido após a seleção da(s) mercadoria(s).

Espécie

Para completar esta secção:

Selecionar as espécies pertinentes na lista pendente correspondente.

Em alternativa, para encontrar-se a espécie pelo nome científico da espécie ou o código
FAO.

Preencher o certificado de captura simplificado (Cont.) Separador «Lista de navios»

Para selecionar mais do que uma espécie (dentro do mesmo código), clicar no botão «+» para
adicionar linha(s) na linha de código do produto ou clicar no pequeno ícone «2 folhas», e
selecionar a outra espécie. Este permite copiar todas as informações introduzidas na linha
(viagem de pesca) para uma nova
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Navio de Pesca

Só devem ser selecionados os navios que arvorem o pavilhão da autoridade competente e tenham a designação de «pequeno
navio».

• Clicar em Selecionar e executar uma Pesquisa.
• É obrigatório selecionar o país do Estado de pavilhão do navio de pesca.
• Pesquisar e selecionar o navio de pesca em causa na lista pendente,
• clicando em Selecionar.
• Selecionar um navio de pesca que tenha sido anteriormente guardado
como favorito.

Se o país que pretende inserir não constar da lista, tal significa que o
Estado de bandeira não é um país notificado ou é identificado como
país não cooperante.

Se o navio de pesca não constar da lista (não está
presente no sistema), pode criar um novo:
• Clicar em + Criar um novo navio de pesca.
• Preencher os dados.
• Assinalar a casa «Not available» (não disponível)

caso não se tenha acesso aos dados obrigatórios.
• Clicar em Guardar.

Preencher o certificado de captura simplificado (Cont.) Separador «Lista de navios»
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Preencher o certificado de captura simplificado (Cont.) Separador «Lista de navios»
Quantidade - Completar a quantidade das espécies pré-selecionadas capturadas por cada navio.

Secção: Navios de pesca - Esta secção é preenchida automaticamente após a seleção do(s) navio(s) de pesca na secção 
anterior.
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Preencher o certificado de captura simplificado (Cont.) Separador «Dados relativos ao transporte »
O objetivo desta casa obrigatória é fornecer informações pormenorizadas sobre o transporte, a fim de garantir a rastreabilidade 
completa dos produtos da pesca para importação.

Assinalar a casa «Assinatura
do exportador presente»
apenas se estiver presente no
certificado de captura original.

No caso de existirem vários
meios de transporte, pode
ordená-los arrastando e
largando os artigos com as
setas de duplo sentido à
esquerda.

Esta secção só deve ser
utilizada se não tiverem sido
utilizados contentores no
transporte dos produtos da
pesca.

Preencher a casa de texto livre
com o nome do local de
partida presente no certificado
de captura simplificado
original.

(Se não existir, preencher os campos 
necessários e clicar no botão verde «+ Criar»)

Indicar o(s) número(s) do(s)
contentor(es). Se for caso
disso, indicar o número do
selo e indicar se se trata do
selo oficial.

O país de exportação é
automaticamente preenchido
com a bandeira da autoridade
competente.

Preencher a caixa de texto livre
com o nome do ponto de
destino presente no CS original.

Guardar como rascunho
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Na parte inferior da página tem a opção de clicar em Mais (More) , a fim de:

Apagar: permite eliminar o projeto existente
Copiar como novo: permite criar rapidamente um novo certificado de captura com base no certificado anterior.
Esta ação acelera o processo de apresentação de propostas. O certificado original não é alterado por esta ação.

SUCESSO: O certificado de captura foi criado no sistema CATCH.

O estatuto é VÁLIDO.
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Aparece um novo número de série do certificado de captura com as iniciais CATCH.SC, seguidas do código de país de duas 
letras do exportador.

A informação «Criado pelo importador» ao lado da referência destaca o fluxo de trabalho realizado;.



DECLARAÇÃO DE TRANSFORMAÇÃO 
PARA IMPORTAÇÃO

IT CATCH
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2. Como Importador (ou RFL), criar uma Declaração de Transformação (PS)

(Responsible For the Load)
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Criar uma nova declaração de transformação a partir de um CC ou de um SC

Botão “Novo Acompanhamento”, no canto inferior direito de uma página 
VALID CC ou SC e em seguida, clique em “Criar nova declaração de 
transformação”.

Botão “Ações” na página de pesquisa CATCH, no lado direito de uma 
VALID CC ou SC e selecionar a opção ”Criar nova declaração de 
transformação”.

Botão “+ Declaração de processamento” na página de pesquisa CATCH, selecionar “A 
partir do certificado de captura ” seguido de “Criar nova declaração de transformação”.

1

2

3

Depois de copiar o(s) certificado(s) de captura para o sistema CATCH, tem de se copiar a(s) declaração(ões) de transformação, se for caso disso.
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Selecionar mercadorias

Para a declaração de transformação, os códigos
das mercadorias seguem a Nomenclatura
Combinada (NC) utilizada pela União Europeia.

Pelo menos um código deve ser selecionado.
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Para que o sistema o reconheça como operador de uma unidade de transformação, tem de preencher a secção Nome e 
endereço da unidade de transformação e guardar a declaração como rascunho.

A ferramenta de atalho do lado direito da declaração permite navegar facilmente entre as caixas.

É apresentada a versão eletrónica da página de criação da «Declaração de transformação das capturas», 

• Informação da declaração de transformação – caso seja necessário introduzir os dados da própria declaração.

• Informações sobre o transporte – se tiver a opção de fornecer informações pormenorizadas sobre o transporte.
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Apenas os estabelecimentos enumerados na lista da DG SANTE «Estabelecimentos aprovados» estão disponíveis para seleção.

Uma vez selecionada a opção correta, o «Nome», o «País»
e outros dados do operador são automaticamente
preenchidos.

O número de aprovação da unidade de transformação é
automaticamente preenchido após a seleção da unidade
de transformação, preenchido na secção anterior.

Nome e endereço da unidade de transformação

Operador não consta da lista significa que não está disponível
na lista de «Estabelecimentos aprovados» da DG SANTE.

Secção: Número de aprovação da unidade de transformação

O número de aprovação da unidade de transformação é
automaticamente preenchido após a seleção da unidade de
transformação da lista, na secção anterior.

entidade não 
empresarial
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Guardar como rascunho

Nome e endereço da unidade de transformação (Cont.)
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Preenchimento da Declaração de Processamento

Secção: Produtos da pesca transformados - preenchida automaticamente após a seleção da(s) mercadoria(s)

Nota No sistema CATCH, a declaração de transformação (PS) pode ter mais do que um certificado de
captura (CC), certificado de captura simplificado (SC) ou declaração de transformação (PS) associados.
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Secção: Acrescentar certificados adicionais - permite acrescentar mais certificados de captura ou certificados de
captura simplificados (e declarações de transformação, se for caso disso) à declaração de transformação, de acordo com a
declaração de transformação original.

• Introduzir o número de referência (número de referência do registo ou do documento) do certificado a acrescentar e
selecione-o na lista pendente que aparece.

• No caso de reutilização de certificados ou declarações de transformação copiados para CATCH por outros operadores,
clicar em + Mais, selecionar a opção pertinente e preencha os dados solicitados.

Preenchimento da Declaração de Processamento (Cont.)
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• Uma vez selecionada a opção correta, o certificado é adicionado em uma linha diferente à declaração de processamento

Preenchimento da Declaração de Processamento (Cont.)

CC

CC

Guardar como rascunho

Esta etapa guarda o(s) certificado(s)/declaração(ões) acrescentado(s) e completa os dados em falta.
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Secção: Número do documento - Preencher com o nr. documento presente na declaração de transformação original (espaços
vazios ou letras minúsculas não são aceites)

Assinalar a casa «Declaração de transformação assinada pela Autoridade competente antes de 10 de janeiro de 2026», se aplicável.

Se a referência do «Número do documento» já tiver sido introduzida no sistema, aparece uma mensagem de erro ao validar a
referência:

«Número do documento: este certificado de captura ou declaração de transformação já existe em CATCH. Siga o «fluxo de
trabalho de reutilização»

Este erro impede a reintrodução do mesmo certificado no sistema, evitando cópias duplas.

Preenchimento da Declaração de Processamento (Cont.)
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«Fluxo de trabalho de reutilização»

Para ter acesso a esse certificado de captura e selecioná-lo numa declaração do importador ou numa declaração de
transformação, tem-se duas opções:

Voltar para a página de pesquisa. Selecionar a opção pertinente entre os botões «Declaração do importador → do certificado de
captura» e «Declaração de transformação → do certificado de captura». Preencher os dados solicitados e o certificado aparece
ligado à declaração escolhida (declaração do importador ou declaração de transformação).

Em seguida é obrigatório anexar o certificado de captura original na secção «Documentos comprovativos».

Preenchimento da Declaração de Processamento (Cont.)
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Secção: Capturas e produtos da pesca transformados- O objetivo desta secção obrigatória é preencher, para cada
espécie (pelo menos uma) relacionada com um código de 6 dígitos e referida num certificado de captura ou certificado de
captura simplificado, as capturas transformadas e os produtos da pesca transformados.

Certificado: Esta secção apresenta os certificados/declarações incluídos na declaração de 
transformação. Na parte superior, o número de referência TRACES. Abaixo, o número do documento 
atribuído pelo Estado de bandeira e, na parte inferior, a data de validação do certificado.

Nome do navio e mercadorias - Estas secções são preenchidas automaticamente após a seleção do(s) certificado(s) de
captura/declaração(ões) incluído(s) na declaração de transformação.

Peso de capturas e de produtos da pesca transformados - Complete os dois pesos.

Preenchimento da Declaração de Processamento (Cont.)
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Secção: Nome e endereço do exportador (se diferente da unidade de transformação) - Esta secção deve ser
preenchida, se aplicável, na declaração de transformação original.

* Operador exportador ausente

Operador exportador ausente: Se o operador não estiver na lista (não
está presente no sistema), pode criar-se um novo.

• Clicar em + Criar um novo operador (só aparecerá depois de efetuar
uma pesquisa avançada, a fim de evitar, tanto quanto possível,
duplicações no sistema)

• Preencher os dados necessários [Detalhes da atividade: secção
Fishing (All Countries) - CATCH Fishing Products (CFFP), Exportador]

Operador não constar da lista e não for um operador regular:

• Clicar em Utilizar uma entidade não empresarial.

• Preencher os dados necessários.

Nota: Utilize esta opção apenas se não necessitar de utilizar este operador para futuros certificados: uma vez que não está
registado na base de dados, terá de preencher os dados do operador sempre que tiver de copiar um certificado do mesmo
operador.

Preenchimento da Declaração de Processamento (Cont.)
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Secção: Ligações - Esta secção apresenta a lista de todos os certificados (certificados de captura e certificados de
captura simplificados) e declarações de transformação (se aplicável) associados à declaração de transformação.

Secção: Nome e endereço da Autoridade competente - O objetivo desta caixa é selecionar a Autoridade competente
que controla as atividades da unidade de transformação. Uma vez selecionada a opção correta, o «Nome», o «País» e
outros dados (clique nos três pontos para os ver) da Autoridade competente são automaticamente preenchidos.

Se a Autoridade competente não constar da lista, preencher a caixa
de texto livre com o nome da Autoridade competente presente na
declaração de transformação original. A caixa acima fica bloqueada.

Preenchimento da Declaração de Processamento (Cont.)



Secção: Documentos comprovativos - O objetivo desta secção obrigatória é fornecer informações pormenorizadas sobre
o certificado sanitário e anexar a declaração de transformação original.
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Preenchimento da Declaração de Processamento (Cont.)

Nota: Na opção «Certificado de captura versão em papel », o «Número» refere-se ao número do documento, a «Data» à
data de assinatura da Autoridade competente e o «País» refere-se ao Estado de pavilhão do navio de pesca.

Para a opção Declaração de processamento, o «Número» refere-se ao número do documento e o «País» refere-se ao país
da Autoridade competente.



Secção: Versão em papel – dados de assinatura da pessoa responsável da Autoridade competente

O objetivo desta secção obrigatória é fornecer os dados de validação da Autoridade competente, de acordo com a declaração
original.

Se o nome for ilegível, assinalar a casa «Nome da pessoa que assina é ilegível». O nome será bloqueado com esta informação;
Assinalar a casa «A assinatura está presente» apenas se estiver presente na declaração de transformação original.

IT CATCH – Operador IMPORTADOR | PS
Preenchimento da Declaração de Processamento (Cont.)

Secção: Versão em papel – dados de assinatura da pessoa responsável pela unidade de transformação

O objetivo desta secção obrigatória é fornecer os dados de assinatura do responsável da unidade de transformação, de acordo
com a declaração original.

Se o nome for ilegível, assinalar a casa «Nome da pessoa que assina é ilegível». O nome será bloqueado com esta informação;
Assinalar a casa «A assinatura está presente» apenas se estiver presente na declaração de transformação original.
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Assinatura do exportador – Assinar apenas se a assinatura estiver presente
nos dados de transporte originais.

País de exportação - lista pendente (EEE, EFTA, UE, Espaço Schengen)

Porto/aeroporto/outro ponto de partida - nome do local de partida, presente
nos dados de transporte originais.

Ponto de destino - nome do ponto de destino (por exemplo, país,
porto/aeroporto), presente nos dados de transporte originais.

Meio de transporte - Selecione o tipo de transporte em causa na lista
pendente correspondente (caminho de ferro, veículo rodoviário, avião, navio).
Para adicionar outros tipos de meios de transporte, repita o procedimento e
selecione o tipo de transporte pertinente.

Número do contentor/Número do selo - Indicar o(s) número(s) do(s)
contentor(es).

Nenhuma declaração de utilização de contentores - Esta secção só deve
ser utilizada se não tiverem sido utilizados contentores no transporte dos
produtos da pesca. Clique na casa «Declaro que a remessa não foi
transportada dentro de contentores». A secção «contentor» será bloqueada.

Preenchimento os «Dados relativos ao transporte», se aplicável
O objetivo desta casa obrigatória é fornecer informações pormenorizadas sobre o transporte, a fim de garantir 
a rastreabilidade completa dos produtos da pesca para importação.

A assinatura não é obrigatória.
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Na parte inferior da página tem a opção de clicar em Mais (More) , a fim de:

Apagar: permite eliminar o projeto existente
Copiar como novo: permite criar rapidamente um novo certificado de captura com base no certificado anterior.
Esta ação acelera o processo de apresentação de propostas. O certificado original não é alterado por esta ação.
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SUCESSO: O certificado de captura foi criado 
no sistema CATCH. O estatuto é VÁLIDO.

Validar a declaração de transformação no CATCH

Aparece um novo número de série da declaração de transformação com as iniciais CATCH.PS, seguidas do código de país 
de duas letras do operador da unidade de transformação.

A informação «Criado pelo importador» ao lado da referência destaca o fluxo de trabalho realizado;.
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3. Como Importador (ou RFL), criar uma Declaração de Transformação (PS) 

subsequente
(Responsible For the Load)
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Criar uma nova declaração de transformação subsequente

Botão “Novo Acompanhamento”, no canto inferior direito de uma página 
VALID PS e em seguida, clique em “Criar nova declaração de 
transformação”.

Botão “Ações” na página de pesquisa CATCH, no lado direito de uma 
VALID PS selecionar a opção ”Criar nova declaração de transformação”.

Botão “+ Declaração de processamento” na página de pesquisa CATCH, selecionar “A 
partir da declaração de processamento anterior”, seguido de “Criar nova declaração de 
transformação”.

1
2

3

Depois de copiar o(s) certificado(s) de captura para o sistema CATCH, tem de se copiar a(s) declaração(ões) de transformação, se for caso disso.



IT CATCH – Operador IMPORTADOR | PS 

Secção: Acrescentar certificados adicionais - acrescentar uma declaração de transformação.

• Introduzir o número de referência (número de referência do TRACES ou do documento) da declaração de
processamento anterior a ser adicionada e selecione-o na lista suspensa que aparece.

Criar uma nova declaração de transformação subsequente (Cont.)
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Selecionar mercadorias

Para a declaração de transformação, os códigos
das mercadorias seguem a Nomenclatura
Combinada (NC) utilizada pela União Europeia.

Pelo menos um código deve ser selecionado.



IT CATCH – Operador IMPORTADOR | PS

Para que o sistema o reconheça como operador de uma unidade de transformação, tem de preencher a secção Nome e 
endereço da unidade de transformação e guardar a declaração como rascunho.

A ferramenta de atalho do lado direito da declaração permite navegar facilmente entre as caixas.

É apresentada a versão eletrónica da página de criação da «Declaração de transformação da captura - subsequente», 

• Informação da declaração de transformação – caso seja necessário introduzir os dados da própria declaração.

• Informações sobre o transporte – se tiver a opção de fornecer informações pormenorizadas sobre o transporte.



IT CATCH – Operador IMPORTADOR | PS

Apenas os estabelecimentos enumerados na lista da DG SANTE «Estabelecimentos aprovados» estão disponíveis para seleção.

Uma vez selecionada a opção correta, o «Nome», o «País»
e outros dados do operador são automaticamente
preenchidos.

O número de aprovação da unidade de transformação é
automaticamente preenchido após a seleção da unidade
de transformação, preenchido na secção anterior.

Nome e endereço da unidade de transformação

Operador não consta da lista significa que não está disponível
na lista de «Estabelecimentos aprovados» da DG SANTE.

Secção: Número de aprovação da unidade de transformação

O número de aprovação da unidade de transformação é
automaticamente preenchido após a seleção da unidade de
transformação da lista, na secção anterior.

entidade não 
empresarial
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Guardar como rascunho

Nome e endereço da unidade de transformação (Cont.)
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Preenchimento da Declaração de Processamento

Secção: Produtos da pesca transformados - preenchida automaticamente após a seleção da(s) mercadoria(s)

Nota No sistema CATCH, a declaração de transformação (PS) pode ter mais do que um certificado de
captura (CC), certificado de captura simplificado (SC) ou declaração de transformação (PS) associados.
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Secção: Acrescentar certificados adicionais - permite acrescentar mais certificados de captura (e declarações de
transformação, se for caso disso) à declaração de transformação subsequente, de acordo com a declaração de
transformação subsequente original.

• Introduzir o número de referência (número de referência do registo ou do documento) do certificado a acrescentar e
selecione-o na lista pendente que aparece.

• No caso de reutilização de certificados ou declarações de transformação copiados para CATCH por outros operadores,
clicar em + Mais, selecionar a opção pertinente e preencha os dados solicitados.

Preenchimento da Declaração de Processamento (Cont.)
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• Uma vez selecionada a opção correta, o certificado é adicionado em uma linha diferente à declaração de processamento 
subsequente.

Preenchimento da Declaração de Processamento (Cont.)

CC

CC
Guardar como rascunho

Esta etapa guarda o(s) certificado(s)/declaração(ões) acrescentado(s) e completa os dados em falta.
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Secção: Número do documento - Preencher com o nr. documento presente na declaração de transformação original (espaços
vazios ou letras minúsculas não são aceites)

Assinalar a casa «Declaração de transformação assinada pela Autoridade competente antes de 10 de janeiro de 2026», se aplicável.

Se a referência do «Número do documento» já tiver sido introduzida no sistema, aparece uma mensagem de erro ao validar a
referência:

«Número do documento: este certificado de captura ou declaração de transformação já existe em CATCH. Siga o «fluxo de
trabalho de reutilização»

Este erro impede a reintrodução do mesmo certificado no sistema, evitando cópias duplas.

Preenchimento da Declaração de Processamento (Cont.)
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«Fluxo de trabalho de reutilização»

Para ter acesso a esse certificado de captura e selecioná-lo numa declaração do importador ou numa declaração de
transformação, tem-se duas opções:

Voltar para a página de pesquisa. Selecionar a opção pertinente entre os botões «Declaração do importador → do certificado de
captura» e «Declaração de transformação → do certificado de captura». Preencher os dados solicitados e o certificado aparece
ligado à declaração escolhida (declaração do importador ou declaração de transformação).

Em seguida é obrigatório anexar o certificado de captura original na secção «Documentos comprovativos».

Preenchimento da Declaração de Processamento (Cont.)
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Secção: Produtos certificados de captura - O objetivo desta secção obrigatória é preencher, para cada espécie (pelo
menos uma) relacionada com um código de 6 dígitos e referida num certificado de captura ou certificado de captura
simplificado, o contributo da declaração anterior (facultativo) e os produtos da pesca transformados.

Preenchimento da Declaração de Processamento (Cont.)
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Certificado: Esta secção apresenta os certificados/declarações incluídos na declaração de transformação. Na parte superior, o
número de referência TRACES. Abaixo, o número do documento atribuído pelo Estado de bandeira e, na parte inferior, a data de
validação do certificado.

Nome do navio e mercadorias - Estas secções são
preenchidas automaticamente após a seleção do(s)
certificado(s) de captura/declaração(ões) incluído(s) na
declaração de transformação.

Contributo da declaração anterior e produtos da pesca
transformados - Completar os dois pesos.

Preenchimento da Declaração de Processamento (Cont.)

• Preencher o campo «Input from previous statement»
(Contributo da declaração anterior) – facultativo.

• Completar os «produtos da pesca transformados»
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Secção: Nome e endereço do exportador (se diferente da unidade de transformação) - Esta secção deve ser
preenchida, se aplicável, na declaração de transformação original.

* Operador exportador ausente

Operador exportador ausente: Se o operador não estiver na lista (não
está presente no sistema), pode criar-se um novo.

• Clicar em + Criar um novo operador (só aparecerá depois de efetuar
uma pesquisa avançada, a fim de evitar, tanto quanto possível,
duplicações no sistema)

• Preencher os dados necessários [Detalhes da atividade: secção
Fishing (All Countries) - CATCH Fishing Products (CFFP), Exportador]

Operador não constar da lista e não for um operador regular:

• Clicar em Utilizar uma entidade não empresarial.

• Preencher os dados necessários.

Nota: Utilize esta opção apenas se não necessitar de utilizar este operador para futuros certificados: uma vez que não está
registado na base de dados, terá de preencher os dados do operador sempre que tiver de copiar um certificado do mesmo
operador.

Preenchimento da Declaração de Processamento (Cont.)
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Secção: Nome e endereço da Autoridade competente - O objetivo desta caixa é selecionar a Autoridade competente
que controla as atividades da unidade de transformação. Uma vez selecionada a opção correta, o «Nome», o «País» e
outros dados (clique nos três pontos para os ver) da Autoridade competente são automaticamente preenchidos.

Se a Autoridade competente não constar da lista, preencher a caixa
de texto livre com o nome da Autoridade competente presente na
declaração de transformação original. A caixa acima fica bloqueada.

Preenchimento da Declaração de Processamento (Cont.)



Secção: Documentos comprovativos - O objetivo desta secção obrigatória é fornecer informações pormenorizadas sobre
o certificado sanitário e anexar a declaração de transformação original.
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Preenchimento da Declaração de Processamento (Cont.)

Nota: Na opção «Certificado de captura versão em papel », o
«Número» refere-se ao número do documento, a «Data» à data de
assinatura da Autoridade competente e o «País» refere-se ao Estado
de pavilhão do navio de pesca.

Para a opção Declaração de processamento, o «Número» refere-se ao
número do documento e o «País» refere-se ao país da Autoridade
competente.

Uma vez adicionado o documento
comprovativo à declaração de transformação,
pode ver os documentos anexos clicando no
lado esquerdo do ecrã.



Secção: Versão em papel – dados de assinatura da pessoa responsável da Autoridade competente

O objetivo desta secção obrigatória é fornecer os dados de validação da Autoridade competente, de acordo com a declaração
original.

Se o nome for ilegível, assinalar a casa «Nome da pessoa que assina é ilegível». O nome será bloqueado com esta informação;
Assinalar a casa «Assinatura e selo presentes» apenas se ambos estiverem presentes na declaração de transformação original..

IT CATCH – Operador IMPORTADOR | PS
Preenchimento da Declaração de Processamento (Cont.)

Secção: Versão em papel – dados de assinatura da pessoa responsável pela unidade de transformação

O objetivo desta secção obrigatória é fornecer os dados de assinatura do responsável da unidade de transformação, de acordo
com a declaração original.

Se o nome for ilegível, assinalar a casa «Nome da pessoa que assina é ilegível». O nome será bloqueado com esta informação;
Assinalar a casa «A assinatura está presente» apenas se estiver presente na declaração de transformação original.
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Assinatura do exportador – Assinar apenas se a assinatura estiver presente
nos dados de transporte originais.

País de exportação - lista pendente (EEE, EFTA, UE, Espaço Schengen)

Porto/aeroporto/outro ponto de partida - nome do local de partida, presente
nos dados de transporte originais.

Ponto de destino - nome do ponto de destino (por exemplo, país,
porto/aeroporto), presente nos dados de transporte originais.

Meio de transporte - Selecione o tipo de transporte em causa na lista
pendente correspondente (caminho de ferro, veículo rodoviário, avião, navio).
Para adicionar outros tipos de meios de transporte, repita o procedimento e
selecione o tipo de transporte pertinente.

Número do contentor/Número do selo - Indicar o(s) número(s) do(s)
contentor(es).

Nenhuma declaração de utilização de contentores - Esta secção só deve
ser utilizada se não tiverem sido utilizados contentores no transporte dos
produtos da pesca. Clique na casa «Declaro que a remessa não foi
transportada dentro de contentores». A secção «contentor» será bloqueada.

Preenchimento os «Dados relativos ao transporte», se aplicável
O objetivo desta casa obrigatória é fornecer informações pormenorizadas sobre o transporte, a fim de garantir 
a rastreabilidade completa dos produtos da pesca para importação.

A assinatura não é obrigatória.
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Na parte inferior da página tem a opção de clicar em Mais (More) , a fim de:

Apagar: permite eliminar o projeto existente
Copiar como novo: permite criar rapidamente uma nova declaração de processamento com base numa anterior.
Esta ação acelera o processo de apresentação de propostas. A declaração de processamento não é alterada por
esta ação.
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SUCESSO: O certificado de captura foi criado no sistema CATCH. O estatuto é VÁLIDO.

Validar a declaração de transformação subsequente no CATCH

Aparece um novo número de série da declaração de transformação com as iniciais CATCH.PS, seguidas do código de país 
de duas letras do operador da unidade de transformação.

A informação «Criado pelo importador» ao lado da referência destaca o fluxo de trabalho realizado;.
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4. Como Importador (ou RFL), apresentar uma declaração de importação

(Responsible For the Load)
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Botão “Novo Acompanhamento”, no canto inferior direito de uma página 
VALID CC ou SC e em seguida, clique em “Iniciar declaração do 
importador”.

Botão “Ações” na página de pesquisa CATCH, no lado direito de uma
VALID CC ou SC e selecionar a opção ”Iniciar declaração do
importador.”.

Botão “Iniciar declaração do importador” na página de pesquisa CATCH, selecionar “A 
partir do certificado de captura ” seguido “Iniciar declaração do importador”.

1

2

3

Depois de copiar o(s) certificado(s) de captura para o sistema CATCH, tem de se copiar a(s) declaração(ões) de transformação, se for caso disso.

A partir de um certificado de captura
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Botão “Novo Acompanhamento”, no canto inferior direito de uma página 
VALID PS e em seguida, clique em “Iniciar declaração do importador”.

Botão “Ações” na página de pesquisa CATCH, no lado direito de uma 
VALID PS selecionar a opção ” Iniciar declaração do importador”.

Botão “+ Declaração de processamento” na página de pesquisa CATCH, selecionar “A 
partir da declaração de processamento”, seguido de “Iniciar declaração do 
importador”.

1
2

3

Depois de copiar o(s) certificado(s) de captura e a(s) declaração(ões) de transformação para o sistema CATCH, tem de lançar a declaração do
importador.

A partir de uma declaração de transformação
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Selecionar mercadorias

Para a declaração de transformação, os códigos
das mercadorias seguem a Nomenclatura
Combinada (NC) utilizada pela União Europeia.

Pelo menos um código deve ser selecionado.
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Para que o sistema o reconheça como importador de pesca ou RFL, tem de preencher a secção Importador e
guardar a declaração como rascunho.
A ferramenta de atalho do lado direito da declaração permite navegar facilmente entre as caixas.

É apresentada a versão eletrónica da página de criação da «Declaração do importador das capturas», 

• Pormenores da declaração do importador – introduzir as informações necessárias.

• Decisão sobre a remessa – quando a Autoridade competente das importações toma a decisão sobre a importação.
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Secção: Importador – Completar com as informações do Importador, Nome e Endereço do Importador.

* Operador importador ausente

Operador importador ausente: Se for um RFL e o operador não estiver na lista (não está presente no sistema), pode
criar-se um novo.

• Clicar em + Criar um novo operador (só aparecerá depois de efetuar uma pesquisa avançada, a fim de evitar, tanto
quanto possível, duplicações no sistema)

• Preencher os dados necessários [Detalhes da atividade: secção Fishing (EU Countries) - CATCH Fishing Products EU 
(CFFP), Importador]

Nota: Todos os Operadores (Importadores) EU, têm que estar previamente criados e validados
no sistema CATCH pela Autoridade Competente – DGRM | IRP(Açores) | DRP (Madeira).
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Guardar como rascunho
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Preencher a declaração do importador

Secção: Código NC – Descrição do produto

O código NC – descrição do produto é automaticamente preenchido após a seleção da(s) mercadoria(s).

Nesta secção, é possível:

• + Adicionar mercadoria  ou Modificar mercadorias para adicionar ou alterar os códigos de produtos incluídos na sua 
declaração.

• Utilizar o botão Remover para eliminar o código do produto selecionado da lista (se houver mais do que um).
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Secção: Acrescentar certificados adicionais - permite acrescentar mais certificados de captura (e declarações de
transformação, se for caso disso) à declaração do importador, desde que a apresentação diga respeito à mesma autoridade
de controlo das importações. Esta ação acelera o processo de apresentação de propostas.

• Introduzir o número de referência (número de referência do registo ou do documento) do certificado a acrescentar e
selecione-o na lista pendente que aparece.

• No caso de reutilização de certificados ou declarações de transformação copiados para CATCH por outros operadores,
clicar em + Mais, selecionar a opção pertinente e preencha os dados solicitados.

Preencher a declaração do importador (Cont.)

Nota : No CATCH, a declaração do importador (IM) pode ter mais do que um certificado de captura (CC), certificado de
captura simplificado (SC) ou declaração de transformação (PS) associados.
ATENÇÃO! Se a importação tiver um CC, SC ou PS recusado, todos os incluídos no IM também o serão.
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• Uma vez selecionada a opção correta, o certificado é adicionado em uma linha diferente à declaração de processamento

Preencher a declaração do importador (Cont.)

CC

SC
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Preencher a declaração do importador (Cont.)

Secção: Produtos certificados de captura

O objetivo desta secção obrigatória é preencher, para cada espécie (pelo menos uma) relacionada com um código de 6
dígitos e referida num certificado de captura ou certificado de captura simplificado, o código NC — Descrição do
produto, o peso do produto com outros ingredientes como sal ou outros produtos de transformação (Net wight) em kg e o
peso do produto sem outros ingredientes como sal ou outros produtos de transformação (Net fishery Products) em kg.

O peso NetWeight é o mesmo que o peso declarado na Alfândega.
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Preencher a declaração do importador (Cont.)

Certificado: Esta secção apresenta os certificados/declarações de transformação incluídos na declaração do importador.

No caso dos certificados de captura, esta secção apresenta, na parte superior, o número de referência TRACES. Abaixo, o
número do documento atribuído pelo Estado de bandeira e, na parte inferior, a data de validação do certificado.

No caso das declarações de transformação, esta secção mostra, na parte superior, o número de referência TRACES da
declaração de transformação e, abaixo deste, o(s) número(s) de referência TRACES do certificado de captura incluído(s) na
declaração de transformação. Segue-se o número do documento atribuído pelo Estado de bandeira e, na parte inferior, a
data de validação do certificado.

Código NC – Descrição do produto

Net weight (Kg) e Net fishery Products (Kg )- Completar os dois pesos.
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Secção: Representante do importador - Esta secção deve ser preenchida com as informações relativas ao representante 
do importador, apenas se aplicável.

Secção: Controlo das importações – Autoridade Competente: DGRM | IRP(Açores) | DRP (Madeira)
O objetivo desta casa é selecionar a Autoridade competente que verifica o certificado de captura e controla a declaração do 
importador.

Preencher a declaração do importador (Cont.)



Secção: Hora prevista de chegada

O objetivo da presente secção é completar com a hora prevista de chegada à estância de importação do Estado-Membro.

Secção: Estado-Membro e estância de importação

Esta secção é uma caixa de texto livre obrigatória, o que significa que deve escrever o Estado-Membro e a estância de 
importação.

Secção: Número da declaração aduaneira (se emitida)

Esta secção é uma caixa de texto livre facultativa, o que significa que pode introduzir o número da declaração aduaneira se 
esta tiver sido emitida.
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Preencher a declaração do importador (Cont.)



Secção: Número DSCE (se disponível)

Esta secção é uma caixa de texto livre facultativa, o que significa que pode introduzir o número do DSCE, se este estiver
disponível.

Secção: Documentos ao abrigo do artigo 14.o, n.os 1 ou 2, do Regulamento INN

• Opção Regulamento (CE) n.o 1005/2008 do Conselho, artigo 14.o, n.o 1, em caso de importação indireta de produtos da
pesca que constituam uma única remessa, transportados na mesma forma (ou seja, sem transformação) para a União a
partir de um país terceiro que não o Estado de pavilhão

1. Doc. Transporte – Remessa não dividida no país terceiro;

2. Declaração de não-manipulação – Remessa dividida em várias subremessas, no país terceiro.

Em seguida, torna-se obrigatório anexar os respetivos documentos na secção «Documentos comprovativos».

• Opção Regulamento (CE) n.o 1005/2008 do Conselho, o artigo 14.o, n.o 2, é automaticamente selecionado se as
declarações de transformação estiverem ligadas à declaração do importador, ou seja, em caso de importação indireta
de produtos da pesca que constituam uma única remessa e que tenham sido transformados.

IT CATCH – Operador IMPORTADOR | IM
Preencher a declaração do importador (Cont.)
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Secção: Ligações - Esta secção apresenta a lista de todos os certificados (certificados de captura e certificados de captura
simplificados) e declarações de transformação (se aplicável) associados à declaração do importador.

Secção: Documentos comprovativos

O objetivo desta secção é fornecer os dados de identificação dos documentos

solicitados. Em alguns fluxos de trabalho, os documentos anexos tornam-se obrigatórios

• «Documentos nos termos do artigo 14.o, n.o 1, do Regulamento INN», se selecionada.

• «Versão em papel do certificado de captura», em caso de reutilização de CC

• «Declaração de transformação», em caso de reutilização de PS

Preencher a declaração do importador (Cont.)

Para completar esta secção: botão Adicionar
documento de acompanhamento e selecionar o tipo
de documento na lista pendente correspondente.
Introduzir todas as informações pertinentes, tais como
«Número» e «País». Para acrescentar outros tipos de
documentos de acompanhamento, repita o
procedimento e selecione o tipo de documento
pertinente.
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Secção: Peixe fresco

O objetivo da presente secção é fornecer informações sobre a presença de peixe fresco na remessa. Estas informações ajudarão a
Autoridade competente (DGRM, IRP Açores e DRP Madeira) a dar prioridade a esta declaração.

Assinalar a casa «Remessa contém peixe fresco», se aplicável.

Secção: Meios de transporte à chegada (avião, rodoviário, navio, ferroviário)

O objetivo desta casa é fornecer as informações sobre o tipo de transporte que chega ao Estado-Membro de importação.

Secção: Número do contentor/Número do selo

• Preencha esta secção, apenas se aplicável.

• Indicar o(s) número(s) do(s) contentor(es).

• Se for caso disso, indicar o número do selo e indicar se se trata do selo oficial.

Preencher a declaração do importador (Cont.)

Guardar como rascunho
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5. Como Importador (ou RFL), apresentar à Autridade competente para controlo das 

importações
(Responsible For the Load)



Clicar no botão «Enviar para controlo das importações», no canto inferior direito.

SUCESSO: a declaração do importador com os documentos de acompanhamento foi apresentada
para controlo das importações à Autoridade competente do Estado-Membro em causa.

O estatuto é AUTORIDADE COMPETENTE DAS IMPORTAÇÕES NOTIFICADA.

Um novo número de série da declaração surge com as iniciais CATCH.IM, seguidas do código de país
de duas letras do importador e do código de país de duas letras do Estado-Membro de importação.
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Apresentar a declaração do importador para controlo das importações



Na parte inferior da página tem a opção de clicar em Mais (More) , a fim de:

Apagar: permite eliminar o projeto existente
Copiar como novo: permite criar rapidamente um novo certificado de captura com base no certificado anterior.
Esta ação acelera o processo de apresentação de propostas. O certificado original não é alterado por esta ação.
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A Autoridade competente das importações deve agora tomar a decisão sobre a importação.

Apresentar a declaração do importador para controlo das importações (Cont.)
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6. Como Importador (ou RFL), receber notificação com a(s) decisão(ões) da 

Autoridade competente
(Responsible For the Load)

Após a apresentação da declaração do importador e dos documentos conexos à autoridade de controlo das importações,
o importador e/ou o seu representante receberá a notificação juntamente com a(s) decisão(ões) tomada(s) pela
autoridade de controlo das importações, por correio eletrónico ou no aplicativo.

Em resumo, as notificações existentes são as seguintes:

• O(s) certificado(s) de captura pode(m) ser objeto de um pedido de verificação antes da decisão final sobre a
importação (Procedimento de Verificação).

• A importação pode ser autorizada (estatuto VÁLIDO) ou rejeitada (estatuto REJEITADO)

• A importação pode ser retirada após autorização (estatuto REVOGADO).
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Notificação com a(s) decisão(ões) da Autoridade competente
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Depois de abrir a declaração do importador

Copiar como novo: o que lhe permite criar rapidamente uma nova declaração do importador com base numa 
declaração anterior. Esta ação acelera o processo de apresentação de propostas. A presente ação não altera 
a declaração original do importador.

Notificação com a(s) decisão(ões) da Autoridade  competente (Cont.)
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Cancelar um certificado e criar o certificado de substituição (se aplicável)

Caso o Estado de pavilhão anule o certificado de captura ou o certificado de captura simplificado
(versão em papel) e emita um certificado de substituição, é da responsabilidade do importador ou
representante cancelar o VALID CC ou SC no sistema CATCH e copiar o certificado de substituição.

•Utilize o botão Mais, na parte inferior de uma página VALID CC (criada pelo importador).

•Em seguida, clique em Cancelar.
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Cancelar um certificado e criar o certificado de substituição (se aplicável)

Aparecerá uma mensagem instantânea:

Se ok, clicar em «Continuar».

SUCESSO: o certificado foi anulado em CATCH.

O estatuto é CANCELADO.

O número de série do CC permanece o mesmo.
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Alterar um certificado (se aplicável)

Uma vez que um certificado de captura é criado no CATCH, não pode ser criado novamente. Em caso de erros de
introdução da informação cometidos pelo importador ao copiar os certificados de captura para o sistema CATCH, é da
responsabilidade do importador ou do representante corrigi-los.

Para corrigir erros:

Utilizar a funcionalidade de substituição antes da apresentação de uma declaração do importador à Autoridade
competente (será alterada para alteração).

Clicar em Mais na parte inferior de uma página VALID CC/SC, a fim de utilizar a funcionalidade Substituir (futura
alteração). Isto permite-lhe corrigir um certificado de captura introduzido, em caso de erros de introdução da informação.
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Alterar um certificado (se aplicável) (Cont.)

Quando um certificado de captura é associado a uma declaração do importador e apresentado à Autoridade competente
das importações, o importador ou representante só pode utilizar a funcionalidade «Alterar» a pedido da autoridade de
controlo das importações.

Para alterar um certificado:

Clicar na opção Notificações no canto superior direito da página inicial do TRACES NT. Selecionar a notificação
«CATCH.CC xx ready to be amended» (CATCH.CC xx pronta a ser alterada), que fornece uma ligação direta para o
certificado de captura.

É apresentada a versão eletrónica do certificado de captura (CATCH.CC), com 
as observações da Autoridade e o estado a alterar.
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Alterar um certificado (se aplicável) (Cont.)

Só é possível alterar as caixas assinaladas pela Autoridade Competente para alteração.

Seguir as indicações da Autoridade (se aplicável) e proceder às alterações necessárias.

Quando terminar, clicar em Alterar documento.
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Alterar um certificado (se aplicável) (Cont.)

SUCESSO: O certificado de captura foi alterado e foi enviada uma notificação à Autoridade competente do Estado-Membro
em causa.

O estatuto é AMEDED.

O número de série permanece o mesmo, ou seja, é automaticamente associado à declaração do importador apresentada.

A Autoridade de controlo das importações deve agora tomar a decisão sobre a importação.
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Retirar um certificado (se aplicável)

Para retirar um certificado (declaração do importador e certificados de captura relacionados), utilizar a
funcionalidade Apagar.

Assim que a declaração do importador tiver sido apresentada à Autoridade de controlo das importações e estiver no
estado «AUTORIDADE DE CONTROLO DE IMPORTAÇÃO NOTIFICADA», o importador ou representante pode retirar o
certificado clicando em Mais na parte inferior da página CATCH.IM e, em seguida, clicando em Apagar. No estado
«APAGADO», considera-se que o certificado foi «retirado»

• Antes da decisão final sobre a importação - contactar a Autoridade de controlo das importações (fora do CATCH).

Logo que a declaração do importador tenha sido apresentada à Autoridade de controlo das importações e se encontre no
estado «IN PROGRESS», o importador ou representante não pode retirá-la por si só. Deve solicitar à Autoridade de controlo
das importações que cancele a declaração de importação. No estado «ANULADO», considera-se que o certificado foi
«retirado».

• Após a decisão final sobre a importação - contactar a Autoridade de controlo da importação (fora do CATCH).

Depois de a declaração do importador ter sido apresentada à Autoridade de controlo das importações e se encontrar no
estado «VALID», o importador ou representante não pode retirá-la por si só. Deve solicitar à Autoridade de controlo das
importações que retire o certificado. A declaração do importador obtém o estatuto «WITDRAWN».



EU Login
https://webgate.ec.europa.eu/cas/eim/external/register.cgi

TRACES NT – Iniciar a sessão 
https://webgate.ec.europa.eu/tracesnt/logout

TRACES NT Documentation – CATCH Webinars
https://webgate.ec.europa.eu/IMSOC/tracesnt-help/Content/en/documents-certificates/catch/before-starting-with-catch.html

TRACES NT Documentation – CATCH Manual
https://webgate.ec.europa.eu/IMSOC/tracesnt-help/Content/en/documents-certificates/catch/before-starting-with-catch.html

TRACES NT Documentation – FAQ’s
https://webgate.ec.europa.eu/circabc-ewpp/d/d/workspace/SpacesStore/ab2ae1c8-b7a6-4811-9c98-8479fb110d92/download

REGULAMENTOS
REGULAMENTO (UE) 2023/2842 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO de 22 de novembro de 2023 

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=OJ:L_202302842

REGULAMENTO (CE) N.o 1005/2008 DO CONSELHO de 29 de Setembro de 2008 (versão consolidada atual: 09/01/2024)

https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02008R1005-20240109

REGULAMENTO (CE) N.o 1010/2009 DA COMISSÃO de 22 de Outubro de 2009 (versão consolidada atual: 27/03/2020)
https://eur-lex.europa.eu/legal-content/PT/TXT/PDF/?uri=CELEX:02009R1010-20200327

Informação útil



2º OPERADOR

3º FUNÇÃO/PERFIL

EXPORTADOR

Capítulo: Fishing (EU Countries)

Secção: CATCH fishery products - EU (CFFP)

Tipo de Atividade: Exporter

TITULAR DA LICENÇA DE PESCA (FLH) ou 
CAPITÃO DO NAVIO

Capítulo: Fishing (All Countries)

Secção: Fishing (CATCH)

Tipo de Atividade: FLH/Master of Vessel.

IMPORTADOR

Capítulo: Fishing (EU Countries)

Secção: CATCH fishery products - EU (CFFP)

Tipo de Atividade: Importer

UNIDADE DE TRANSFORMAÇÃO

Capítulo: Género Alimentício

Secção: Fishery products - EU (FFP)

Tipo de Atividade: FFPP ou PP

Informação útil
1º LOGIN



Informação útil

@ EFCA e-learning platform dedicated to CATCH - EU IUU Catch Certification Scheme for MS competent authorities, 26 NOV 2025
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@ EFCA e-learning platform dedicated to CATCH - EU IUU Catch Certification Scheme for MS competent authorities, 26 NOV 2025



Informação útil

@ EFCA e-learning platform dedicated to CATCH - EU IUU Catch Certification Scheme for MS competent authorities, 26 NOV 2025



Informação útil

CATCH interoperability with third countries’ IT systems - state of play (24 November 2025)

• Interoperability should be ready on 10 January 2026 with Norway and New Zealand
• UK: full interoperability is now foreseen at the end of March 2026 (interoperability is ready 

from a technical point of view, but the process is delayed by UK due to internal 
procedures)

• Interoperability in the short term, but not in time for 10 January 2026: Faroe Islands and 
Greenland

• Technical discussions and IT developments ongoing: Morocco and Japan (which has stated 
that they will be interoperable on 10 January 2027); Iceland is in a very early stage

• 10+ other countries interested in interoperability to be taken up progressively after 10 
January 2026, including India and Argentina

• No interest from agreed records countries expressed on short term: South Africa, Canada 
and US
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IT CATCH
SISTEMA DIGITAL DE CERTIFICAÇÃO DE CAPTURAS PARA A IMPORTAÇÃO DE PRODUTOS DA PESCA NA 

UNIÃO EUROPEIA, PARA PREVENIR, IMPEDIR E ELIMINAR A PESCA ILEGAL, NÃO DECLARADA E NÃO 

REGULAMENTADA (INN), A TODOS OS PRODUTOS DA PESCA

Maria do Rosário Brandão
Técnica Superior | Higher Technician
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